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EDITAL DE NOMEAÇÃO E CONVOCAÇÃO N° 07/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABAIARA, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Edital do Concurso Público 1\1° 001/2022, 
considerando a Homologação do CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE 
CARGOS EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE ABAIARA — CE, CONVOCA e nomeia os 
candidatos Aprovados, relacionados nos Anexo I deste Edital, com vistas à posse para os 
cargos efetivos, observado as seguintes condições: 

— DO EXAME MÉDICO ADMISSIONAL E ENTREGA DOS DOCUMENTOS 

1. Os candidatos relacionados no Anexo I do presente Edital deverão comparecer, 
pessoalmente entre os dias 31/07/2023 a 11/08/2023 de 08h às 12h (dias úteis), no 
Setor de Recursos Humanos na sede da Prefeitura Municipal de Abaiara, localizada 
a Rua Expedito Oliveira das Neves, n° 70, Bairro Centro, nesta cidade de Abaiara — 
CE, CEP: 63240-000, para apresentação e entrega dos documentos constantes no 
ANEXO II, parte integrante da presente convocação e na forma do item 13 do Edital 
n° 001/2022, retificado pelo ADITIVO N° 01/2022 AO EDITAL N°. 001/2022 EM 
18 DE FEVEREIRO DE 2022. 

2. Os candidatos relacionados no Anexo I do presente Edital deverão comparecer, 
pessoalmente, no dia 02/08/2023 ás 14 horas, podendo ser prorrogado se houver 
comprovada necessidade, na sede do ESF Dr. Sebastião Cavalcante, localizada a Rua 
Padre José Leite Sampaio, s/n, nesta cidade de Abaiara — CE, CEP: 63240-000, 
portando os exames descritos no Anexo II, para realização de Exame Médico 
Admissional, na forma do item 13, XVII, do Edital n° 001/2022 incluído pelo 
ADITIVO N° 01/2022 AO EDITAL N° 001/2022 EM 18 DE FEVEREIRO DE 2022 
e artigo 42, § 2° da Lei Municipal n° 501/2021. 

3. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer 
documento acarretará o não cumprimento de exigências constantes no Edital de 
abertura do certame. 

4. O não comparecimento no prazo estabelecido neste Edital implicará a renúncia tácita 
do classificado convocado, e, consequentemente, a perda do direito à nomeação ao 
cargo para o qual foi aprovado, podendo o município de Abaiara-CE convocar o 
candidato imediatamente posterior, obedecendo a ordem de classificação. 

II — DA POSSE 

Cumpridas as exigências no que concerne à entrega de documentação e exame 
médico admissional para o preenchimento de vagas efetivas constantes no quadro da 
Prefeitura Municipal de Abaiara — CE, o candidato será informado do dia e hora em que 

9 
o o 

1 

.111111111111111W4 



44)) PREFEITURA 

~WILL 
CNPJ: 07.411.531/0001-16 

deverá ser empossado no cargo para o qual foi aprovado. 

III — DA PUBLICAÇÃO 

O presente Edital de Convocação será publicado no site do município de Abaiara — CE, 
haps://abaiara.ce.gov.bil, no quadro de avisos da Prefeitura e será publicado no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Ceará. 

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara, ,?Los 28 de julho de 2023. 

AFO11S TAVA S LEITE 
Pr feito Municipal 
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ANEXO I 

CANDIDATOS NOMEADOS E CONVOCADOS 
EDITAL DE NOMEAÇÃO E CONVOCAÇÃO N° 07/2023 

• QUADRO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CARGO: FISIOTERAPEUTA I 
CÓDIGO: FIS 

ORDEM INSCRIÇÃO CANDIDATO 
1° PcD1 1002683 

CARGO: MÉDICO PSF 
CÓDIGO: MED 

LEILA SUZANE LEITE 

ORDEM INSCRIÇÃO CANDIDATO 
20 CL2 1 1002349 1 (ANDY NOGUEIRA MOURA 

1 Vaga para PcD 

2 CL: Classificáveis 
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ANEXO H 

RELAÇÕES DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 
(cópia autenticada ou acompanhadas dos originais) 

I - Original e cópia, ou cópia autenticada, do diploma/certificado fornecido por instituição 
de ensino reconhecida, comprovando a qualificação profissional exigida para o cargo 
pretendido; 
II. Original e cópia, ou cópia autenticada, da Certidão de Nascimento ou Casamento; 
III. Original e cópia, ou cópia autenticada, da Cédula de Identidade civil ou militar, conforme 
o caso; 
IV. Original e cópia, ou cópia autenticada, do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
V. Original e cópia, ou cópia autenticada, do Título de Eleitor e comprovante que votou na 
última eleição, ou certidão de quitação expedida pela justiça Eleitoral; 
VI. Original e cópia, ou cópia autenticada, do documento militar, se do sexo masculino, até 
45 (quarenta e cinco) anos; 
VII. Original e cópia, ou cópia autenticada, da Carteira do Conselho da Categoria 
Profissional, se for o caso; 
VIII. Original e cópia, ou cópia autenticada, do Comprovante de quitação com o Conselho 
da Categoria Profissional, se for o caso; 
IX. Original e cópia, ou cópia autenticada, do comprovante de endereço atualizado; 
X. Declaração de não ter antecedentes criminais e de estar em pleno gozo dos direitos civis 
e políticos, comprovada por meio de certidões expedidas pela Polícia Civil, Polícia Federal, 
Justiça Federal (www.jfce.gov.br — Certidão Negativa Criminai Federal) e Justiça Estadual 
(www.tjce.jus.br — Certidão Negativa Criminal Estadual); 
XI. Original e cópia, ou cópia autenticada, do comprovante de inscrição no 
PIS/PASEP/NIT; 
XII. Declaração quanto ao exercício de cargo (s) ou emprego (s) público (s), se detentor de 
cargo ou emprego público, em qualquer esfera administrativa; 
XIII. Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio; 
XIV. Original e cópia, ou cópia autenticada, da última Declaraçaó-de Imposto de Renda ou 
Declaração de Isento; 
XV. Certidão de nascimento dos dependentes; 
XVI. Uma fotografia 3x4 (de frente e colorida); 
XVII. Comprovante de conta bancária no Banco Bradesco S/A 
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RELAÇÃO DE EXAMES A SEREM APRESENTADOS PARA EMISSÃO DE 

LAUDO MÉDICO ADMISSIONAL 

I. Hemograma completo com plaquetas; 
II. Coaauloarama; 

III. Uréia; 
IV. Glicemia de jejum; 
V. Sumário de urina; 
VI. Raios-X do tórax em PA com laudo; 

Vil. VDRL; 
VIII. Eletrocardiograma com laudo; 

IX. Laudo de sanidade mental emitido por Psiquiatra. 

X - Laudo emitido por médico especialista na área de atuação na esfera da deficiência do 
candidato aprovado nas vagas para PcD, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa. 
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